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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Fazer cessar, a partir de 30 de dezembro de 1996, 
a designação da servidora LEA DE ANDRADE RIBEIRO, Registro n- 
1.383, para ocupar o cargo de Secretário, NÍvel "2", em Comis
são, lotado na Secretaria da Administração e Planejamento, e 
reconduzi-la ao cargo de Secretário Adjunto, Nivel "1", CLT , 
lotado na mesma Secretaria.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena. 26 de dezembro de 1996.
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